
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
:;:;E I Nltr.JE R O 6 2 7 

"le 7 de dezembro de 1957 

Autoriza o Sr. Prefeito r.:unicillnl de Ara 
raquara a construir três mitórios públi: 
cos e dá outras providências, 

A CAJI'i.ARA !WNICIJ'AL DE ARARAQUAF:A, :Gstalio de 
São I'aulo, decreta e eu, Pedro r.:arão, na qualidade cie :Jeu ~:resi 
dente, promul,zo nos têrmos do arti.::;o 38, pará.:;rafo 3" (n Lei Es 
tadual número l, Ge 18 de setembro de 1947 - Lei Or3ânica dos: 
l.Tunicípios, a sec:;uinte lei: 

Arti<So lº - Fica o Senhor Pre:ei to ;.:unicipal 
autorizado a conc3truir três (3) mitórios pÚblicos nos ce.::;uintes 
lu.;ares: 

a) - Um na Praça I; edro de Toledo; 

b) - Um na F raça da Igreja de SaLta Cruz; 

c) - Um na Praça Newton Prado, 

Artigo 2º - Iara fazer face às despêsas de
correntes coe a ex<ecução désta lei, fica cancelada, rarcialmen
te, a importância de Crtl.200.ooo,oo (um milhão e duzentos mil 
cruzeiros), da verba codificada sob nº 3 5 l- 8 81 4 - Despê
as Diversas - I - 3xecução de calçamento e asfaltamento e colo
ca:;ao de guias. 

Arti.::;o 3º - Esta lei entrará em vi~õr na dá
ta de sua pú"blic:1]ão. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposiçÕes em con 
tr:hio, 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 7 (sete) dias do 
zembro do ano de 1957 (mil, novecentos e cincoenta e 

DR PEDRO !.:ARAO 
-Presidente-

eês de de-
' sete). 

Públicada na SecretJ.rÍa da Câmara Eunicipal de Araraquara, na 
dáta supra. 

PAULO MARTI!\I 
-Chefe da Secretaría-

Re :strada ~ fl, 323, do livro competente nº 3. 

~Úblicôida no jorn:ll local "0 Imparcial" de ll/12/57 nº 6523. 


